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MARIA RAIMUNDA MORAES

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0010208-61.2019.5.03.0101
AUTOR JOSE DOS REIS ESTEVAO

SILVIO ALVES DOS
SANTOS

ADVOGADO(OAB: 84231/MG)

RÉU ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

RICHELE LUIZA DE
SOUZA

ADVOGADO(OAB: 104460/MG)

BIBIANA GONCALVES ADVOGADO(OAB: 111669/MG)

LUCAS NEVES DE
FARIA

ADVOGADO(OAB: 133346/MG)

RÉU CIA ACUCAREIRA RIO GRANDE

RICHELE LUIZA DE
SOUZA

ADVOGADO(OAB: 104460/MG)

BIBIANA GONCALVES ADVOGADO(OAB: 111669/MG)

LUCAS NEVES DE
FARIA

ADVOGADO(OAB: 133346/MG)

RÉU USINA ACUCAREIRA PASSOS SA

RICHELE LUIZA DE
SOUZA

ADVOGADO(OAB: 104460/MG)

BIBIANA GONCALVES ADVOGADO(OAB: 111669/MG)

LUCAS NEVES DE
FARIA

ADVOGADO(OAB: 133346/MG)

RÉU CIA AGRO PASTORIL DO RIO
GRANDE

RICHELE LUIZA DE
SOUZA

ADVOGADO(OAB: 104460/MG)

BIBIANA GONCALVES ADVOGADO(OAB: 111669/MG)

LUCAS NEVES DE
FARIA

ADVOGADO(OAB: 133346/MG)

PERITO LERIS FERNANDO GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA ACUCAREIRA RIO GRANDE

  - CIA AGRO PASTORIL DO RIO GRANDE

  - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

  - USINA ACUCAREIRA PASSOS SA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e413978

proferido nos autos.
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MARIA RAIMUNDA MORAES

Magistrado

Sentença

Processo Nº ATSum-0011666-16.2019.5.03.0101
AUTOR CONFEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

Irlene Pinto Valle
Rodrigues

ADVOGADO(OAB: 79748/MG)

RÉU EUSEBIO AFONSO VIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Tomar ciência da Decisão de ID c6b73af.

PASSOS/MG, 18 de março de 2020.

LUDMILA MARIA PIANTINO ANDRADE

Foro de Passos

Portaria

PORTARIA NFTPAS N. 1, DE 17 DE MARÇO DE 2020.

Institui restrição de acesso ao prédio do Fórum da Justiça do

Trabalho

em Passos.

A Dra. MARIA  RAIMUNDA  MORAES,  Juíza  Diretora  do  Núcleo

do  Foro

Trabalhista  de  Passos,  no  uso  de   suas   atribuições   legais  e

regimentais;

CONSIDERANDO o estado de Emergência em Saúde  Pública  de

Importância

Nacional  (ESPIN)  por   doença   respiratória,   causada   pelo  novo

coronavírus (Covid-19) e as recomendações da  Organização

Mundial  de

Saúde (OMS);

CONSIDERANDO que é dever do Estado promover  a  saúde  de

todos,  nos

termos do art. 196 da Constituição da República;

CONSIDERANDO que o dever do  Estado  não  exclui  o  das

pessoas,  da

família, das empresas e da sociedade, nos termos do  parágrafo  2º

do

art. 2º da Lei 8.080/90;
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CONSIDERANDO as medidas de proteção à coletividade, nos

termos da  Lei

13.979/20;

CONSIDERANDO os termos da  Recomendação  nº  03/2020  da

Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho (CSJT);

RESOLVE:

Art. 1º Fica vedado o ingresso no prédio de usuário  externo  que

não

seja parte em processo em curso nas Varas do Trabalho de Passos;

Art. 2º Entende-se por usuário externo  a  pessoa  que  não  reunir

a

condição de:

I - Magistrado;

II - Membro do Ministério Público;

III - Servidor do Juízo;

IV - Advogado;

V - Estagiário do Juízo;

VI - Prestador de serviço terceirizado do TRT - 3ª Região;

VII - Empregado ou terceirizado da agência local da Caixa;

VIII - Empregado da Subseção local da OAB;

IX - Correntista da agência 4066 da Caixa;

X - Empregados da EBCT.

Art. 3º Os casos omissos serão decididos pelo Juiz Diretor do Foro.

Art. 4º Esta portaria vigerá a partir de 18.03.2020.

Passos (MG), 17 de março de 2020.

MARIA RAIMUNDA MORAES

Juíza do Trabalho

Diretora do Núcleo do Foro Trabalhista

Justiça do Trabalho em Passos/MG

Posto Avançado de Piumhi

Edital

Processo Nº ATSum-0011681-82.2019.5.03.0101
AUTOR SAMARONE ARAUJO DE SOUZA

MURILO ALVARENGA
NUNES

ADVOGADO(OAB: 102602/MG)

RÉU CONSERVADORA ONIX LTDA. - ME

RÉU FOODS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVADORA ONIX LTDA. - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PJe-JT - EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Exmo. DoutorLEONARDO TIBO BARBOSA LIMA, Juiz do

Trabalho do Posto Avançado de Piumhi, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo e entre as partes acima mencionados, estandoa ré

CONSERVADORA ONIX LTDA - ME em lugar ignorado, fica

INTIMADA pelo presente edital para comparecer à audiência

redesignada para o dia 22/04/2020 às 14:00 h, mantidas as

cominações anteriores.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede deste Posto Avançado de Piumhi.

Eu, DIEGO PEDROSO SILVA ROSA, digitei e assino

eletronicamente o presente.

PIUMHI/MG, 17 de março de 2020.

DIEGO PEDROSO SILVA ROSA

Processo Nº ATOrd-0011636-78.2019.5.03.0101
AUTOR LUCIANA ALVES DOS SANTOS

GERALDO DE MOURA
SANTOS JUNIOR

ADVOGADO(OAB: 146958/MG)

ANTONIO MARCOS DE
SOUSA TERRA

ADVOGADO(OAB: 127142/MG)

RÉU CONSERVADORA ONIX LTDA. - ME

RÉU FOODS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ALEXANDRE LAURIA
DUTRA

ADVOGADO(OAB: 157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVADORA ONIX LTDA. - ME

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PJe-JT - EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Exmo. DoutorLEONARDO TIBO BARBOSA LIMA, Juiz do

Trabalho do Posto Avançado de Piumhi, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do
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